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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”. 

 
Lei nº 753/2021 

 
 
DATA: Em 06 de abril de 2021. 
SÚMULA: Dispõe sobre o “Dia da Oração” e dá outras providências. 
 
 

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou 
a seguinte Lei: 

 
 
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Oração”, a ser comemorado, 

anualmente, nos templos de todas as Denominações Cristãs do Município de 
Fernandes Pinheiro – Pr., todo dia 06 de março. 

 
 
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do 
Paraná, em 06 de abril de 2021. 

 
 
 
 

LOURIVAL PACONDES DA SILVA JR  JOSÉ CONRADO SILVEIRA 
Presidente da Câmara      Primeiro Secretário 

 
 

 

 

 


